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I  VOTO DO RELATOR 

Durante a tramitação da matéria, foi apresentada uma Emenda de 

Plenário, que visa estabelecer que os novos cargos de Diretor devem ser 

ocupados, obrigatoriamente, por servidores de carreira da Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários  ANTAQ. 

Rejeitamos a presente emenda por ser inoportuna e ir de encontro à 

decisão discricionária de quem irá designar tais cargos. 

Ante o exposto, no âmbito da Comissão Mista, votamos: 

i) pela constitucionalidade da Emenda de Plenário nº 1; 
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ii) pela adequação financeira e orçamentária da Emenda de Plenário 

nº 1; 

iii) no mérito, pela rejeição da Emenda de Plenário nº 1. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 
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